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CoNTRATO N. 17212024

REF: : PREGÃO ELNTNôXTCO N." O2ODO24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 082/2024

O MUNICÍPIO Df, ÁGUA FRIA,
à Rua Rui Barbos4 no 10, centro,
brasileiro, solteiro, residente domicil

CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE sERvIÇos, QUE ENTRE
DE I]M LADO, O MUNICÍPIO DE ÁGUA

LADO, A EMPRf,SA SILVANO
, NA FORMA ABAD(O

sob o no 13.606.702lü)01{5, com sede

o Sr. RENAN ARAUJO BARROS,
n" 9991 c 170.000 , insc to no CPF n"

do outro lado, a empresa

48.096.935/0001 -40, com
I,doravante denominada

; inscrito no CPF sob n-
, descrito abaixo,

8I6.XXX.XXX-15 e Rc
SILVANO SANTIACO

RÁT

Brasi

ln
000,sede na VI, Assentamen

CONTRATADA,
l26.XXX.XXX-71,
constante no Processo

o

ap

no de 2021, as quais as
partes se sujeitam a

ULA

Ll Constitui objeto A PRDSTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CO RTA PARA ATENDER AS
Nf,CESSIDADES DO MUNI E

1.2 Este Contlato guarda se, aind4 à proposta de
Preços da CONTRATADA

Valor Tot{l

CLAUSUL{ SEG - DA VIGÊNCIÂ

2.1 O prazo de execução e vigência do prcsente co[trato será de l2(Doze) meses, contados da data de sua assilatur4 podendo ser
objeto de pronogação, mediante lavratura de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 78.700,00(Setcnta e oito mil e setecentos reais).

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação vigente, a efetiva
prestação dos serviços e aceite final do CONTRÂTANTE.

3.3 A CONTRÀTADA deveá apresentar a CONTRÁTANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo empenho, devendo ser
emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Friâ - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@âsuâfriâ.bâ.qov,br

CITIPJ: 13.ó06.70210001-65
TeUCelu l8r: (75) 98252-8764

14. t 33,

sulas::

jurí
a Fria-

Item
WI"*-F/ffiDcscnçío.'o*}í6, 

êh ffi?*W i.iwvâlor
uDitário

Valor totrl

I
Serviço de confecção/entega e in
em tubo de aço metalon 40x40

u"f" ffi,ffi 110 R$ 406,50 RS 44.715,00

Serviço de confecção/entrega e instalação de porta,/
portão em chapa lambril 18 com metalon de 40x40
com fechadura

m2 30 R$ 351,10 R$ 10.533,00

3
Serviço de confecção/enfega e instalação de placas de
canalização confeccionada em chapa galvanizado 16
de aço e metalon 50 x50.

m: 80 R$ 293,15 R$ 23.452,00

R$ 78.700,00
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3.4 Havendo qualquer iregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o prazo para pagamento somente s€á
contado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na conta coEente da CONTRÂTADA, considerando-se, porénq que:

I - não será aceita cobrança bancária;

Il - não haverá pagamento aotecipado;

3.6 Nos preços previstos no Contrato estão incluidos com material de consumo, salários, encârgos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pes fardamento, transpoÍte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive , aluguéis, administração, impostos,
taxas, emolumentos e quai re com o fiel cumprimçnto pela
CONTRÂTADA das obrigaçõe

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa
trabalhista:

a regularidade fiscal, social e

a) prova de regularidade pam com as F ual e Munici

b) prova de regularidade e Certidão va de Débitos Trabalhistas,
conforme exigência da L

3.8 Na eventualidade de liq Itaneamente com parcela
vinculada ao evento d

3.9 O CNPJ da CO
dispensa.

3.10 Nenhum paga

lhe foram impostas,
co.reção monetária.

3.l l Quando da
deverá ser acrescido

ação
to

no procedimento de

finaÍrceiras que
de preços ou

ANTE, o valor devido
de to até a data do çfetivo

(seis por cenúo) ao ano,pagamento, em que os juros serão
mediante aplicação das

r=(Tx/100y365

EM=IxNxVP,onde

I : Índi ce de compensação finance

TX : Percentual da taxa de juros de moIa

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias enhe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela em atraso.

3.12 A Prefeitum Municipal procederá a retençâo do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução Nomativa 2.145 de 26
de junho de 2023 a qual alterou a Instrução NoÍnatiya 1.234D012.

IME DE EXECU O/FORMA DE RN

4.1 O(s) pedido(s) ser4ão) feito(s) através dc Ordem de Fomecimento que será encamiúada ao fomecedor, via e-mail, de forma
presencial ou outro meio possivel.

4.2 A CONTRATADA deveá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça da Matriz, l5 Centro Água Fria BA
- CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o recebimento da Ordern
de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas refere[tes ao objeto. O horário de recebimento é de segunda a sexta-
feir4 das 08:00 às l2:00h e 14:00 às l7:00h.

4.3 A Coltratada deveá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no ContÍato.

4.4 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com tansporte, seguros, impostos, taxas e contribuiçôes, despesas
administrativas, Iucro e demais insumos necessiírios à sua composiçâo.

4.5 No presente contrato não será permitida a subcontratação ou terceirização.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Friâ - BA - CEP: 4E170-fi)0.
Email:@

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
TeUCelular: (1 5\ 98252-87 64
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fomecer, ade d produtos ofertados, pelo
salv da emissão do Termo de

FL

OS DE ACEITABILIDADE

5.t O prazo para enhega deve ser de 05 (cinco) dias úteis e foi estabelecido denúo de parâmetros regulares do mercado e da
economicidade da Administração.

5.2 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vicios de qumtidade ou qualidade
dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da entleg4 na presença da
CONTRATADA e do CONTRÀTANTE, os quais, o conteúdo dos mesmos. A conferência seá realizada
através de romaneio (lista de material), a ser claramente todas as partes idogrÀntes destes
Este detalhamento não poderá ser com a quantidade.

mesmos, através de Termo de5.4 A aceitação final dos produ
Recebimento Definitivo. Em caso serao recusados

5.5 Os prudutos deveÉo atender as

aplicação das penalidades legais.
Preços Final, sob pena de devolução e

5.6 A CONTRATADA
prazo minimo estabelec
Recebimento Definitivo o T

5.7 O rccebimento
designado Fiscal do

rmp aferição por agentÊ público

a) Executar os serviços

b) Reparar, conigir, ü, , as suas no prazo máximo de
05 (cinco) dias, os s pelo os tos, incorreções, eEos,
falhas e imperfeições, culpa de

CLAUSULA SEXT

6.1 O preço pelo q ocoÍer proÍogação
çontratual por pmzo supçrior a do mediante requerimento da
paÍte interessada-

6.2 Dentro do prazo de v podeÉo so&çr reajuste após

o interregno de um ano, ap

ocoEência da anualidade.
iniciadas e concluidas após a

6.3 Para Íins de reajustc o indice
a g€stão pública.

onário de menor impacto financeiro para

V 6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discrp 4.133 de 202, em especial do art. 124

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
n€c€ssfuios, até o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelscimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de I (um) mês pala decidir, admitida a pro.rogação motivada, por igual período

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oRIGEM DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por co[ta da seguinte Dotação O4aÍ[entária:

Unidade Orçamentária: 8000 Secretaria Municipâl de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente

Atividade / Projeto: 2034 Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico , agricultura e

meio ambiente

Unidade Orçamenúria: 7000 Secretâriâ de Assistência Social

Atividade / Projeto: 2026 GestÍio das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

Unidade Orçamentária: í)00 Secrctaria Municipal de Educsção c Culturâ

Atividade / Projeto: 2012 - Gestão das Açôes Administrativa das Açôes Funcionais do Sistema Educação Municipal.

Elemento de Despesa: 3390390000 -Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juídica
tr'onte: t 500, 1720

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000.
Email: setor.contrâ uafriâ.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: Q 5) 98252-87 64
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USULA OITAVA . DA GARANTIA DO CONTRATO

8.I No presente contralo não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

cu(usut L NoN,l - ta c,lruxtn »o onJnto
9.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, no que couber

cr,Áusuu nÉcnm - nas ornrcacÕns
1O.I DA CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeúo no pmzo €

b) Atestar a conformidade dos
definitivo;

Íins de aceitação e recebimento

c) Comunicar à CONTRÂTADA, p verificadas no serviço fomecido, para
que seja substituído, reparado ou

das o ões da CONTRATA vés de ssão/servidor especialmente

e forma estabelecidos na

a) A CONTRATADA f§ exos e r o caso, assumindo

como exclusivam íts do obj

b) Executar os serv e seus caso, acompanhado da

e pmzo de garantia ourespectiva nota fiscal,
validade, quando

c) Repamr, conigiÍ, no prazo miáximo de

05 (çinço) dias, os serviç pelo itos, incolteçõçs, erros,

falhas e imperfeições, de

d) Comunicar à CONTRA de entreg4 os motivos que

impossibilitem o cumpd

e) Manter, durante toda a execuç todas as condições de habiliEção
e qualiÍicação exigidas na Dispensai

t) Indicar preposto para representála duÉnte a

V g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias o posturas púb licâs de qualquer

âmbito dejurisdição;

h) .esponder por indenizações ou reclamações motivadas por elro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega do objeto do

contlato;

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus empregados

ou terceirizados em deco[ência do fomecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela inobservância das determinações legais e

aquelas outÍas emânadas pelas autoridades constituidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRACÔES E SANCÕ ADMINISTRATIVAS

l1.l Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos AÍ. 155 e 163 da Lei Federal n' 14.133/2021, no que couber, em

especial:

ll.2 Comete inftaçâo administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aÍ. 155 da Lei n" 14.133, de

2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causâ à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do conhato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Ruâ Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: s€tor.contra puafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (7 5) 98252-E7 64

fic
Íts

AS

4:.

stantes na D

feren
ocal

sex
stve

(vinte e
a dev ação

d) Acompanhar e fiscalizar
designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à
Dispensa.

10.2 DA CONTRAT

ADA
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e) não manter a proposta, salvo em decorência de fato supervenie[te devidamente justificado;

0 não c§lebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a conhatação quando convocado denho do Fazo de validade
de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do conbato;

j) compoÍar-se de modo inidôneo ou

l) praticar atos ilícitos com vis

k) pmticar ato lesivo previsto no

ll.3 O fomecedor que cometer qu

responsabilidade civil e criminal, às s

I - Advertência pela falta do tem "a"
\'/ Ir - Multa de ro%o (dez ).sobre

inftaçôes dos subitens "a''

os

uando não sejustificar a

ficará sujeito, sem prejuízo da

de idade mais gave;

dor, por qualquer das

vo que tiver aplicado a
se ustificar a imposição de

hatar no âmbito da
imo de 6 (s€is) anos,

III - Impedimento de I

sanção, pelo prazo
penalidade mais gmve;

no
anos,

IV - Declaração de

Administração Públi de
nos casos dos subitens como da grave.

I1.4 O atraso inj do cento) sobre o valor
estimado dos itens cond lso e não impedirá que a

Administração a con
previstas nesta Lei .

de outras sanções

I L5 Na aplicação das OS

I-anaturezaeagmvidade

II - as peculiüidades do caso

III - as circunstâncias agravantes ou

IV - os danos que dela provierem püa a Admin

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

ll.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda dçsse valor, a diferença será d€scoltada da gamntia prestada ou será cobrada
judicialmente.

ll.7 A aplicação das sanções previstas neste termo de r€ferência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integÍal

do dano causado à Administração Pública-

11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativaÍnente com as demais sançôes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. D RE,SCISÃO

12.l O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateÍalmente quando ocoÍerem as hipóteses do art

137 daLein'14.133121.

12.2 A rescisão do presente contrato pode.á ser ainda amigável, por acordo enúe as paÍes, na forma do art. 138, lI da Lei n'
14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXIGÊNCIA DE RE§ERVA DE CARGOS

13.1 A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previd&rcia Social e

para aprendiz, quando for o caso.

MÂ OUÀRTA - DA FISCALIZACA DO CONTRATO

Rua Rui Bârbosa, t0 - Centro - Águâ Friâ - BÀ - CEP: 4E17G000.
Email:@

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (7 5) 98252-87 64
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14.1 A execução do contrato será acompanhad4 conforme o caso, nos t€rmos dos art. I l7 e 140 da lei federal í" 14.133121.

14.2 A Administação rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, § l' da lei federal n' 14.133/21).

14.3 A Fiscalização do presente contrato será realizada pelo(a) servidor(a) MOACIR ÀNJOS DA SILVA, nos te.mos do artigo I l7
da Lei 14.133/21, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da

Contratada e neste instrumento.

14.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos sewiços, o agente fiscalizzdor dará

ciênaia à Contratadq bem assim das providências ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decoÍente
da inexecução, parcial ou total, ainda que im idade da Conú"atada-

í

a

14.5 A Íiscalização de que trata

costumes e aos pÍincípio

16.2 Para todas as

qualquer ouho, por ma

E por estarem justos e aco
de Lei.

Ág,a Fria-BA, 23 de Set€mbro

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

sula por quaisquer iregularidades,
de natureza técnica ou aqueles

contÍato, caso os masmos afastem-se

aditivos, se for o caso,

Fria-Búia.

e pelos preceitos
de Direito Privado,
/Ba-

se à analogia, aos

úi4 com exclusão de

que se pÍoduzam os efeilos

inexecuções ou desconformi
provenientes de vício redibiródo.

14.6 O contratant€ reserva-se o d
das especificações da proposta apresen

CLA

15. t A CONTRATANTE
em conformidade com a '{41
CLAUSULA D

16.l O presente con SC

d€ Direito Público, apli etiv
Código de Defesa do digo

Parágrafo Único

a dos

lde2

o Muni

asserão

reito.

do
qu€ seJ

a

Íts

SI NO .{>,,*
CNPJ sob n' 4E.096.935/000140

L.sa)
CPF

bqu

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.contrato suâfria.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeVCelular: (7 5) 98252-81 64

pros

luz da

o foro

scn

REN

3o

ARROS
to

b)

o

6Lr

Email:

Ilrt
I
t., _.--_


